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SEÇÃO I - DECRETOS
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2755 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO II DA LEI N° 1884 DE 22 DE DEZEMBRO
DE 2023.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 1.995.000,00 (Um milhão novecentos e noventa e cinco mil reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.30 573 SEMECT/FME 698 R$ 1.230.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.92 573 SEMECT/FME 760 R$ 50.000,00
08.01.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.30 573 SEMECT/FME 854 R$ 20.000,00
08.01.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.92 573 SEMECT/FME 888 R$ 25.000,00
08.01.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.30 573 SEMECT/FME 950 R$ 555.000,00
08.01.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.92 573 SEMECT/FME 983 R$ 25.000,00
08.01.12.366.0006.2.024.000 3.3.90.30 573 SEMECT/FME 1048 R$ 90.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso I da Lei nº 4.320 de
17 de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  provenientes  do  Superávit  Financeiro
verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023 na fonte de recurso Royalties Pré-Sal
Educação 75%, conforme demonstrado no Anexo Único.

Artigo  3º  -   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 16 de fevereiro de 2024.

               MAIRA BRANCO  MONTEIRO
          PREFEITA
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   Estado do Rio de Janeiro

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

   Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
    Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

    C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

   Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com

Anexo Único ao Decreto nº 2755

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE DE RECURSO: ROYALTIES PRÉ SAL EDUCAÇÃO 75% (573)

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE/FINANCEIRO CIRCULANTE/FINANCEIRO

DISPONIBILIDADES 9.189.483,88OBRIGAÇÕES 2.920.747,56

DÉFICIT - SUPERÁVIT 6.268.736,32

TOTAL 9.189.483,88 TOTAL 9.189.483,88

SUPERÁVIT 2023 JÁ UTILIZADO 0,00

SUPERÁVIT 2023 DISPONÍVEL 6.268.736,32

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita

   Estado do Rio de Janeiro

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

   Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
    Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

    C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

   Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a abertura
de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2755 de 16/02/2024, visa o reforço de
dotações necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.30 573 SEMECT/FME 698 R$ 1.230.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.92 573 SEMECT/FME 760 R$ 50.000,00
08.01.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.30 573 SEMECT/FME 854 R$ 20.000,00
08.01.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.92 573 SEMECT/FME 888 R$ 25.000,00
08.01.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.30 573 SEMECT/FME 950 R$ 555.000,00
08.01.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.92 573 SEMECT/FME 983 R$ 25.000,00
08.01.12.366.0006.2.024.000 3.3.90.30 573 SEMECT/FME 1048 R$ 90.000,00

● As suplementações das dotações com os códigos 698,  854,  950 e 1048  são para
atender a Material de Consumo – Aquisição de uniforme escolar.

● As suplementações das dotações com os códigos 760, 888 e 983 são para atender
Despesas de Exercício Anterior – Aquisição de material de limpeza.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 16 de fevereiro de 2024. 

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

        PREFEITA
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2756 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO II DA LEI N° 1884 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
5.862.000,00 (Cinco milhões oitocentos e sessenta e dois mil reais) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
07.01.26.782.0023.1.044.000 4.4.90.51 704 SEMOB 552 R$ 5.500.000,000
11.01.20.606.0037.2.076.000 4.4.90.52 704 SEMAAP 2564 R$ 350.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.92 704 SEMTHPS 2872 R$ 12.000,00 

Parágrafo  Único –  A autorização  a  que  se  refere  este  artigo  se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso I da Lei nº 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata o
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro verificado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2023 na fonte de recurso ROYALTIES FEDERAL, conforme demonstrado
no Anexo Único.

Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 16 de fevereiro de 2024.

               MAIRA BRANCO  MONTEIRO
          PREFEITA
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   Estado do Rio de Janeiro

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

   Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
    Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

    C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

   Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com

Anexo Único ao Decreto nº 2756

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE DE RECURSO: ROYALTIES (102)

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE/FINANCEIRO CIRCULANTE/FINANCEIRO

DISPONIBILIDADES 73.257.710,89OBRIGAÇÕES 29.800.806,78

DÉFICIT - SUPERÁVIT 43.456.904,11

TOTAL 73.257.710,89 TOTAL 73.257.710,89

SUPERÁVIT 2023 JÁ UTILIZADO 5.524.000,00
DECRETO Nº 2754 5.524.000,00

SUPERÁVIT 2023 DISPONÍVEL 37.932.904,11

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita

A Fonte de Recurso 102–Royalties do orçamento de 2023 corresponde a Fonte de Recurso 704-Royalties 
Federal do orçamento de 2024

   Estado do Rio de Janeiro

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

   Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
    Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

    C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

   Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a abertura de
crédito adicional suplementar através do decreto nº 2756 de 16/02/2024, visa o reforço de dotações
necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
07.01.26.782.0023.1.044.000 4.4.90.51 704 SEMOB 552 R$ 5.500.000,000
11.01.20.606.0037.2.076.000 4.4.90.52 704 SEMAAP 2564 R$ 350.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.92 704 SEMTHPS 2872 R$ 12.000,00 

● A suplementação da dotação com o código 552 é para atender a Obras e Instalações –
Contratação de empresa especializada em obra de terraplanagem, drenagem, pavimentação
e serviços complementares em diversos logradouros no Bairro Varginha.

● A suplementação da dotação com o código 2564 é para atender a Equipamentos e Material
Permanente – Aquisição de veículo.

● A suplementação da dotação com o código 2872 é para atender a Despesas de Exercício
Anterior – Prestação de serviço de fornecimento de alimentos festivos. 

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 16 de fevereiro de 2024. 

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

        PREFEITA
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SEÇÃO II - PORTARIAS
Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA  Nº 61/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  a  pedido  LILIANE  RODRIGUES 

MARTINS,  matrícula nº 8109/4, Professor Docente II, a partir do dia 05 de 

Fevereiro  do  corrente  ano,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ciência  e 

Tecnologia, conforme Procedimento nº 1403/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 62/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Rescindir  o  Contrato  por  Tempo  Determinado  nº 

09/2.023  de  ANDRESSA  CRISTINA  SANTOS  CHAVES  PEREIRA  AUAD 

SANTOS, matrícula  nº  8262/7,  Auxiliar  de  Educação  Especial  Inclusiva,  da 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, a partir do dia 05 de 

Fevereiro  do  corrente  ano,  conforme  Procedimento  Administrativo  nº 

1404/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita



52

PÁGINA 10

www.silvajardim.rj.gov.br            Número 454              20 de Fevereiro de 2024                                                
Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 63/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Rescindir  o  Contrato  por  Tempo  Determinado  nº 

49/2022 de MARIANA PEREATO FERNANDES, matrícula nº 8167/1, Médico 

Plantonista, da  Secretaria Municipal de Saúde e Assistencia Social, a partir do 

dia 29 de Fevereiro do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 

1416/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 64/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Rescindir  o  Contrato  por  Tempo  Determinado  nº 

013/2023 de CAIO OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 8328/3, Médico Plantonista, 

da  Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social,  a partir do dia 29 de 

Fevereiro  do  corrente  ano,  conforme  Procedimento  Administrativo  nº 

1417/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 65/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Rescindir  o  Contrato  por  Tempo  Determinado 

nº154/2023 de VITÓRIA CAROLINE DA SILVA ROCHA, matrícula nº 8383/6, 

Auxiliar de Educação Especial Inclusiva, da Secretaria Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia, a partir do dia 05 de Fevereiro do corrente ano, conforme 

Procedimento Administrativo nº 1463/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 66/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Rescindir  o  Contrato  por  Tempo  Determinado  nº 

22/2023  de  EMANOELLE  COSTA SILVA, matrícula  nº  6140/9,  Auxiliar  de 

Educação Especial Inclusiva, da  Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia,  a  partir  do  dia  05  de  Fevereiro  do  corrente  ano,  conforme 

Procedimento Administrativo nº 1579/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 80/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido JULIANA BEZERRA GOMES DA 

CONCEIÇÃO,  matrícula  nº  8023/3,  Professor  de  Matemática,  da  Secretaria 

Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia,  partir do dia 20 de Fevereiro do 

corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 1909/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 81/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  a  pedido  MARIA EDUARDA BARRETO 

FRAZÃO, matrícula nº 8327/5, a partir do dia 19 de Fevereiro do corrente ano, 

do  cargo  em comissão  de  Assistente  02,  símbolo  DAS 108-6,  da  Secretaria 

Municipal  de  Saúde  e  Assistência  Social,  conforme  Procedimento 

Administrativo nº 1864/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
    Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 82/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  a  pedido  AGATHA  PERASSOLI  MATTA, 

matrícula nº 7765/8, a partir do dia 20 de Fevereiro do corrente ano, do cargo em 

comissão de Coordenador da Proteção Social Básica do Suas, símbolo DAS 103-3, da 

Secretaria  Municipal  de  Trabalho,  Habitação  e  Promoção  Social,  conforme 

Procedimento Administrativo nº 1939/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Fevereiro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita
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SEÇÃO III - CONTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO  Nº 004/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL, NA 
FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

DO OBJETO —  Constitui objeto do presente instrumento a Renovação bem como o Reajuste 
com base no IPCA com índice de 4,62% do Contrato nº 004/2022 que, consoante a cláusula 
primeira, é locação de imóvel, com área total de 435,60m² (quatrocentos e trinta e cinco metros e 
sessenta decímetros quadrados), localizado na Rua Silva Jardim, n° 358 – Centro – Silva 
Jardim/RJ, para instalação da Creche Emanuel.

DO PREÇO – O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor global de R$ 66.290,40 (sessenta e 
seis mil duzentos e noventa reais e quarenta centavos), sendo pago o valor mensal de R$ 
5.524,20 (cinco mil quinhentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), sendo ajustável 
anualmente de acordo com o IPCA.

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses, com o início em 18 
(dezoito) de fevereiro de 2024 e término previsto para 18 (dezoito) de fevereiro de 2025, 
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, conforme disposto na Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A presente despesa correrá à conta da dotação 
orçamentária nº 08.01.123650006.2.130.3390.39.00.00 – SEMECT/FME, Empenho nº 
000080/2024, no valor de R$ 60.766,20 (sessenta mil setecentos e sessenta e seis reais e 
vinte centavos), referente a 11 (onze) meses, devendo ser complementado o saldo em 
momento oportuno.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais cláusulas 
estabelecidas no Contrato de Locação nº 004/2022, celebrado em 18 (dezoito) de fevereiro de 
2022.

Silva Jardim, 16 de fevereiro de 2024.

FERNANDO AUGUSTO BASTOS DA CONCEIÇÃO
SEMECT/FME

Mat. 3116/0

 IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL
Locador

 



52

PÁGINA 18

www.silvajardim.rj.gov.br            Número 454              20 de Fevereiro de 2024                                                

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º  002/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO  DE  SILVA  JARDIM  E  A  CONTRATADA ART  BRINQUE  COMÉRCIO  DE 
PRODUTOS  E  SERVIÇOS  DE  PROPAGANDA  LTDA,  NA  FORMA  ABAIXO  E  EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES

DO OBJETO —  Constitui objeto do presente instrumento  a contratação da Ata de Registro de 
Preços  nº  018/2023,  Pregão  Presencial  SRP nº  08/2023 –  FUMTUR,  Proc. nº  11762/2022 
referente a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRODUÇÃO  E 
REALIZAÇÃO  DE  SHOWS  ARTÍSTICOS  para  atender  as  atividades  desenvolvidas  e 
realizadas pela Secretaria de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura, Esporte e Lazer, tendo 
em vista fls. 02/06 do processo nº 974/2024.

DO  PREÇO  — O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em  contrapartida  a  prestação  dos 
serviços,  a  importância  global  de R$  485.700,00  (quatrocentos  e  oitenta  e  cinco  mil  e 
setecentos reais).

DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses com início na data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o 
que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
Dotação Orçamentária  Nº  09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00 –  FUMTUR –  Empenho nº 
000004/2024

Silva Jardim, 09 de fevereiro de 2024.

Luanna Derlyani Branco de Andrade
SEMTICC/FUMTUR

Mat. 4520/9

Art Brinque Comércio de Produtos
e Serviços de Propaganda LTDA

Contratada
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º  007/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de 
Preços  nº  080/2023,  Pregão  Presencial  SRP nº  50/2023 –  FUMTUR,  Proc. nº  12533/2022 
referente a  contratação  de  empresa  especializada  para  locação  de  brinquedos,   para 
atender a demanda do Carnaval 2024, tendo em vista fls. 02/03 do processo nº 1489/2024.

DO PREÇO  — O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em  contrapartida  a  prestação  dos 
serviços, a importância global de R$ 10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois reais).

DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 30 (trinta) dias, com início na data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o 
que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
Dotação  Orçamentária  Nº. 09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00 –  SEMTICC/FUMTUR  – 
Empenho 000010/2024.

Silva Jardim, 09 de fevereiro de 2024.

LUANNA DERLYANI BRANCO DE ANDRADE
Mat.4520/9

SEMTICC/FUMTUR

MTK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SILVA JARDIM E A CONTRATADA          ,  UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA NA FORMA ABAIXO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

DO OBJETO –  Constitui  objeto do presente instrumento a  contratação da Ata de Registro de Preço nº 
114/2023, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 089/2023 – FUMTUR – Processo Administrativo nº 2920/2023, 
referente  a  contratação  de empresa especializada em locação de estruturas,  para  atender  as 
necessidades  dos  eventos  desta  municipalidade, no  atendimento  as demandas  das  Secretarias 
Municipal de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura, Esporte e Lazer, face a realização do pré – carnaval 
e carnaval 2024.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à  CONTRATADA em contrapartida a prestação dos serviços, a 
importância global de R$ 43.040,20 (quarenta e três mil, quarenta reais e vinte centavos).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 30 (trinta) dias com início na data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei 
nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação  correrá  à  conta  da 
Dotação  Orçamentária  Nº.09.02.236950028.2.053.3390.39.00.00  –  SEMTICC/FUMTUR  –  Empenho  nº 
00009/2024.

                 Silva Jardim, 09 de fevereiro de 2024.

Luanna Derlyani Branco de Andrade 
SEMTICC/FUMTUR

Mat. 4520/9

    UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  104/2023, 
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  SILVA JARDIM E  A CONTRATADA JFC 
CONSTRUTORA LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993:

DO OBJETO —  Constitui o presente instrumento prorrogação de prazo com acréscimo no 
percentual de 24,66% de valor do Contrato nº 104/2023, que consoante a Cláusula Primeira, é 
Contratação de Empresa para Realização de Obra de Drenagem e Pavimentação no Bairro 
Cidade Nova, a ser executado conforme Memorial Descritivo/ Projeto, Memória de Cálculo, 
Planilha Orçamentária, Composição do BDI e Cronograma Físico-Financeiro, expedidos 
pela SEMOB.

DO  PREÇO  –  O  MUNICÍPIO  pagará  à  CONTRATADA em  contrapartida  ao  acréscimo,  a 
importância global de  R$ 151.153,99 (cento e cinquenta e um mil cento cinquenta e três 
reais e noventa e nove centavos).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 15  
(quinze) de fevereiro de 2024, e o término previsto para 14 (quatorze) de abril de 2024, podendo 
ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art.57, da Lei 
nº 8.666/93

DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  –  A  presente  despesa  correrá  à  conta  da  Dotação 
Orçamentária nº 07.01.154510020.1.040.4490.51.00.00. - SEMOB – Empenho nº 000128/2024.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais Cláusulas 
estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços nº 104/2023, celebrado em 15 (quinze) de 
agosto de 2023

Silva Jardim, 15 de fevereiro de 2024.

Maira Branco Monteiro 
Prefeita 

 

Nilton Júnior Moreira Marins
SEMOB 

Mat. 7231/1

JFC CONSTRUTORA LTDA
Contratada
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA ART BRINQUE COMERCIO DE PRODUTOS 
E SERVIÇOS DE PROPAGANDA LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de Preço 
nº 086/2023, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 57/2023 – FUMTUR, Processo Administrativo nº 
618/2023, referente a contratação de empresa especializada em serviços de divulgação, para 
atender a necessidade de ampla divulgação do lançamento e prazos de pagamento, em especial 
nos bairros mais distantes do Município, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do 
exercício de 2024.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida a prestação dos serviços, a 
importância global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 

DO PRAZO – O presente instrumento terá início em 02 de fevereiro de 2024 e término previsto em 
30 de abril de 2024, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o 
que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
Dotação Orçamentária Nº. 06.01.041220001.2.001.3390.39.00.00 – SEMFA – Empenho n.º 
000085/2024. 

Silva Jardim, 02 de  fevereiro  de  2024.

Maira Branco Monteiro 

Prefeita 

ART BRINQUE COMERCIO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS DE PROPAGANDA LTDA 

CONTRATADA

Leandro Viana Antunes Pinheiro

Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 3075-9
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002.2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM  E A CONTRATADA ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA 
LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

DO OBJETO –  Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de 
Preços nº 084/2023, Pregão Presencial SRP nº 57/2023 – FUMTUR,  Processo nº 618/2023, 
referente a  contratação de empresa especializada em Spot  Comercial  –  Gravação com 
tempo máximo de 60 segundos, tendo em vista a necessidade da gravação da mídia sonora 
para  a  divulgação  do  lançamento  e  prazos  de  pagamento,  em  especial  nos  bairros  mais 
distantes do Município, referente ao Imposto Predial e Territorial Urano – IPTU do exercício de 
2024.

DO  PREÇO –  O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em  contrapartida  a  prestação  dos 
serviços, a importância global de R$ 283,98 (duzentos e oitenta e três reais e noventa e oito 
centavos).

DO PRAZO – O presente instrumento terá início em 02 de fevereiro de 2024 e término previsto 
em 30 de abril 2024, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade 
com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
Dotação  Orçamentária  Nº.06.01.041220001.2.001.3390.39.00.00  –  SEMFA  –  Empenho  n.º 
000086/2024. 

Silva Jardim, 02 de fevereiro de 2024.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA 
LTDA

Contratada

Leandro Viana Antunes Pinheiro
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 3075-9
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CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  010/2024, QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, 
NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES:

DO OBJETO –  Constitui objeto do presente instrumento  a contratação da Ata de Registro de 
Preços nº 084/2023, Pregão Presencial SRP nº 57/2023 – FUMTUR, Proc. nº 618/2023, referente a 
contratação de empresa especializada em locação de estruturas para pequenos eventos, 
serviços de divulgação, decoração e mão de obra especializada para apoio para atender as 
atividades desenvolvidas e realizadas através da Secretaria de Turismo, Indústria, Comércio, 
Cultura, Esporte e Lazer no apoio aos blocos carnavalescos do carnaval de 2024.

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em 
contrapartida a prestação dos serviços, a importância global de R$ 98.748,90 (noventa e oito mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 30 (trinta) dias com início na data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que 
dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
Dotação Orçamentária Nº.09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00 -  Empenho nº 000013/2024 – 
SEMTICC/FUMTUR.

Silva Jardim, 09 de fevereiro de  2024.

LUANNA DERLYANI BRANCO DE ANDRADE
Mat. 4520/9

SEMTICC/FUMTUR

ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATADA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2024 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SILVA JARDIM E A CONTRATADA  SGA VEÍCULOS E PEÇAS S/A,  NA FORMA ABAIXO, E EM 
CONFORMIDADE COM A LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da empresa SGA VEÍCULOS E 
PEÇAS S/A, para realizar os serviços de revisão em 02 (dois) veículos Toyota Yaris, placas SGQ2C37 
e  SGQ2C62,  da  Coordenação  em  Vigilância  e  Saúde,  conforme  especificado  no  Processo  nº 
8765/2023. 

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o 
valor global de R$ 4.938,72 (quatro mil novecentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos).

DO PRAZO O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses, com início na data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o 
art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da presente contratação correrá à conta 
da Dotação Orçamentária nº  10.02.103040031.2.061.3390.39.00.00 – SEMSA/FMS – Empenho nº 
000036/2024.

Silva Jardim, 16 de fevereiro de 2024.

Thaís de Oliveira Glaser
SEMSA/FMS
Mat. 5710/0

SGA VEÍCULOS E PEÇAS S/A
Contratada
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SEÇÃO IV - DIVERSOS
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